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REGULAMENTO DO PROGRAMA DE ESTAGIO POS-DOUTORAL DO CENTRO
UNIVERSITARIO DO DISTRITO FEDERAL - UDF

A M.M Reitora do Centro Universitario do Distrito Federal - UDF, no uso de suas competéncias
e atribuicdes estatutarias, torna publico o Regulamento do Programa de Estagio Pés-Doutoral
do Centro Universitario do Distrito Federal — UDF.

Art. 1° O Programa de Estagio Pés-Doutoral do UDF & um programa de pesquisa, realizado
no Programa de Pés-Graduacdo Stricto Sensu Mestrado Académico em Direito das Relacbes
Sociais e Trabalhistas do UDF, aberto aos portadores de titulo de Doutor.

Art. 2° O Programa de Estagio Pés-Doutoral tem por objetivos fundamentais:

| - melhorar o nivel de exceléncia cientifica do UDF;

Il - apoiar projetos de pesquisas cientificas e de inovacdo, mediante a selecéo de
propostas que visem:

a) a absorgdo temporaria de jovens doutores, com relativa experiéncia em Pesquisa,
Desenvolvimento e Inovacao;

b) ao refor¢o da pés-graduacéo e dos grupos de pesquisas nacionais;

c) a renovacgao de quadros nas universidades e instituicdes de pesquisa para a execugéo

de ensino em nivel de pés-graduacéo, orientacdo e pesquisa.

Art. 3° O Programa de Estagio Pés-Doutoral tem por principios norteadores:

| - estar relacionado a inovacéo e ao incremento da cooperacgao cientifica da area;

Il - aumentar qualitativa e quantitativamente o desempenho cientifico do pais e a
competitividade internacional da pesquisa brasileira;

lll - contemplar a inovacao, ter relevancia regional ou estar inserido em uma politica de

desenvolvimento local, regional ou nacional,

Art. 4° O candidato ao Programa de Estagio Pés-Doutoral devera enviar o seu Projeto de
Estagio Pés-Doutoral para a apreciacéo do Conselho de Pés-Graduagéo Stricto Sensu, mediante

o aceite de um dos docentes do quadro permanente, com a anuéncia em supervisionar a sua

pesquisa.
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Paragrafo unico. O docente responsavel pelo Programa de Estagio Pds-Doutoral, com
grau minimo de Doutor, devera providenciar os meios necessarios a realizacdo das atividades

de pesquisa previstas.

Art. 5° A participacdo em Programa de Estagio Pés-Doutoral ndo gera vinculo empregaticio
ou funcional entre o UDF e o estagiario, sendo-lhe vedada a extenséo de direitos e vantagens

concedidos aos funcionarios.

Art. 6° Para inscrever-se no Programa de Estagio Pdés-Doutoral, o candidato devera
apresentar:

| - requerimento de inscricéo;

Il - carta de aceite de professor permanente do programa de pés-graduacéo que
supervisionara a pesquisa;

Il - documento de liberacdo de suas atividades ou explanagdo quanto a forma de
compatibilizacdo entre suas atividades a partir deste vinculo e as propostas no processo de
estagio pds-doutoral, caso possua vinculo empregaticio;

IV - declaragao explicitando o ndo enquadramento na situagao descrita no inciso anterior,
caso nao possua vinculo empregaticio;

V - documentacdo comprobatéria expedida pela instituicdo em questdo, caso seja
beneficiario de bolsa de agéncia de fomento ou similar para a realizagéo do estagio pés-doutoral;

VI - projeto detalhado da pesquisa a ser realizada;

VII - Curriculo Lattes.

Art. 7° Além da documentacéo referida no artigo anterior, apresentada no ato de inscricao,
a participacédo no Programa de Estagio Pés-Doutoral ficara condicionada ao preenchimento das
seguintes condicdes (sendo vedada a utilizacdo de recursos orcamentarios do UDF):

| - se for financiada por bolsa de p6s-doutorado, observado o disposto no caput deste artigo;

Il - se houver concesséo de afastamento remunerado de instituicdo de pesquisa e ensino
ou empresa;

[l - se for financiada com bolsa fornecida por érgéos que nido sédo de fomento a pesquisa,
observado o disposto no caput deste artigo;

IV - sem bolsa, a critério do érgado colegiado.

uoF
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§ 1° Para os pesquisadores de fora do UDF, sem bolsa e sem recursos externos, sera
exigida, além do previsto no art. 1° deste Regulamento, a assinatura de Termo de Compromisso
de Estagio Pés-Doutoral, conforme Anexo |, que faz parte integrante deste Regulamento.

§ 2° Os pesquisadores de fora do UDF, com vinculo empregaticio, além do previsto no art.
1°, deverdo apresentar, no ato de sua aceitacdo, Termo de Ciéncia firmado pela instituicao

empregadora, conforme Anexo ll, parte integrante deste Regulamento.

Art. 8° Apés a aprovagdo do Projeto de Estagio Pés-Doutoral, pelo Conselho de Pds-
Graduacéo Stricto Sensu, o candidato devera formalizar sua matricula, mediante requerimento,
instruido com os seguintes documentos:

| - copias autenticadas do CPF e do RG;
Il - cépia autenticada da certiddo de nascimento ou casamento;

Il - cépia autenticada do diploma de Doutorado.

Art. 9° Compete ao Conselho de Pés-Graduacéo Stricto Sensu, que aprovou o Projeto de

Estagio Pds-Doutoral, comunicar esta decisdo a Reitoria do UDF.

Art. 10° O Programa de Estagio Pés-Doutoral tera duragdo minima de um ano e maxima
de dois anos, podendo haver prorrogacdes, devidamente justificadas pelo estagiario e pelo seu

supervisor, a critério do Conselho de P6s-Graduagéo Stricto Sensu.

Art. 11° O Projeto de Estagio Pés-Doutoral, aprovado pelo Conselho de Pés-Graduagéo
Stricto Sensu devera ser aceito automaticamente pela Reitoria do UDF se o candidato possuir
bolsa fornecida por agéncia de fomento a pesquisa e apresentar os demais documentos no ato

da matricula.

Art.12° O pesquisador participante de estagio pés-doutoral tera direito a uma carteira de
estagiario, que Ihe garantira o direito de uso de biblioteca, uso de sistemas wifi, acesso ao Centro

Universitario, acesso ao portal de periédicos Capes.

Art. 13° No que concerne as publicagdes cientificas e a qualquer outro meio de divulgagéo
de trabalho de pesquisa, bem como as informacdes geradas com os projetos desenvolvidos com
o0 apoio das bolsas previstas neste Regulamento, aplicam-se as mesmas normas regulamentares

estabelecidas pelo UDF, observados os demais dispositivos legais que regem o assunto.
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Art. 14° Ao final do Programa de Estagio Pés-Doutoral, apds aprovacéo do relatério final
apresentado pelo pés-doutor por parte do respectivo Conselho de Pés-Graduacéo Stricto Sensu,
o UDF expedira Certificado de Conclusédo do Programa de Estagio Pés-Doutoral, no qual devera
constar sua natureza, sua durac3o, a fonte de recursos (se houver) e o docente responsavel.

Paragrafo Unico: Os casos omissos que gerem controvérsia geral quanto a forma e ao
contelido deste Regulamento deverdo ser submetidos a Reitoria do UDF, para manifestagéo

conclusiva.

Art. 15° Incorporam-se a este Regulamento, no que couber, as normas do Regulamento
Geral da Pés-Graduacao Stricto Sensu do UDF.

Art. 16° O presente Regulamento entra em vigor na data de sua publicacéo, revogadas

as disposicdes em contrario.

> uor
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